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PROCESSO ADMINISI-RÁTIVO N" O9O/202I

DA: SECRETARIA MI.INICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

FLS N'

sE( uE r ARr,\

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de l)ispensa de Licitaçào
para a contrâtaçâo de empresa especializada em cuÍso dê Arbitrâgem de futebol rle salào l)arâ sct'
ministrado nesse município de Santo Antônio do Leste-MT, solicitamos a Vossa Scnhoria. atra,,'és do
Departamento de Contabilidade, informação atraves de Certidão se existe rubrica orçamenrária e pol
qual (is) dotaçâo (ões) orçamentiiLria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspontlerrre {s)l
referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,23 de setembro de 2021

ELCIO OS SANTOS
SECRETARIO MUNICIPAL DÊ DESPORTO E LAZER

PORTARIA OO7/202I DE OI DE JANEIRO 2O2I



Fts

PORTARIA N'. OO7/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DÍ,2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. ELCIO RODRJGUES
DOS SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE DESPORTO E LAZER
desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Aúigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por aÍixação em
local de costume, conforme na legislação em rtigor.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

I



A.llgo 2: . Ogtêrminsr a S€cÍ€ta.is Munldgal do Àdminbfração ê Plân€ia-
m6nlo qua lom6 as píovid,lrncjas nocossfins para a oroorçào d€ôta poÍ-

^rtlgo 
3ó - Esta Poítâri! círt'a em vigor na datâ de suô puui6Éo.

Arllgo i!.. Revogsm - !e as dbpoôlçõ€s om contaário.

REGISÍRA\§E

PUBLICA§E

CUMPRA§É

GABINETE DO PRÉFEIÍO

EH: 0'l DE JA}IEIRO OE 2021

JOSE ARTATE1À VIEIRA ALVES PREFEITO ÍU}TC|PAL

Registradâ ná s€crelaria de Ádministração e Planôjemêôto e Publicâda
por afixaÉo em local dc costume, coníoÍmc íra legislaçào êm ügior.

PREFEÍTURÁ,/RECURSOS HUMÂNOS
PORÍÂR|A Íi1.. 00712021.

DÉI 01 DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARllliAÍÊlA VlÊlRA ALVES, Prsíeilo Muniipd dê S€nto Antonio
do Losto, Estedo de Mato Grosso. no u3o dê su8s atribuiçôês hgab.

RESOLVE;

AÍtlgo 1.- NOMEIA o Sf. ELCIO R@RICUES DOt §ANTOS, pa,á r.e
pondêr pêlo cargo de sÊcREÍÁRlo oE oEsPoRTo E LAZER d€§t P.ô-
í6ilura. conÍomê Lêi Municipal nô 8082020 do 13 do outubro 20m.

Artigo ? - Oeteíminar a S€creBÍia Munidpd de AdminislrâÉo 6 Plan€ia.,

mênto que lome âs providências necessárias para a erêcuéo de§ta por-

taria.

Ânlgo 3'. Esl,â Poíaria enra em vigor na data dê sua publicaÉo.

Aáigo ,0' . Revogam - se as disposiçóes em conüárb.

REGISTRA.SE

PUBLICÀSE

CUi,lPRÂ-SÉ

GÂBIIIETE DO PREFEÍTO

Elll: 0l OE JANEIRO DÊ 2021

JOSE AEÍÚÂÍEI,A VIEIRA ALVES PREFEIÍO XIUNICIPAL

R€gisiada ne s€cÍgtraria dê Admini3mçâo e Planojamento g Públlcsda
poÍ afixaç.áo em local dâ c6tume. coírfúr16 Íra logidâÉo Em vigoa.

PREFEÍTURÁJRECURSOS HUl,lÂNOS
PORTARA N.. 008'2021

oE: 0l DÊ JANEIRO OE 2021.

NOMEIA a servidorô PAULA LAYSLANY Ol,MlRA DEUIOI{ pt.. .x..-
ô.Í o c.ígo d. COORDENAOOR^ OE RECURSOS HUIANOS. dl ou.
lrâ6 provldênclaÊ,

JosE AB,lÀÍÉlA VIERA ALVEq Pr.íêilo Municipâl d€ s.llnto Antonb
do L€st€. Estado de Melo GÍosso. no uso do suas âbibuigóes legâis.

RESOLVEi

ArL 'le - NOMEAR a s€rvidora PAULÂ LAYSIÁiní OUVEIRA DELUON.
par6 respondar pdo ca€o d€ COOROENAOORÂ OÉ RECURSOS HUMÂ.
NOS destã Pí6Í€ituíe Munljpâ1.

Art 2:.o€tsrminar a Sec.etaíia Municipsl de Admin,sfaÇão I Planoj*
mênlo quo tomô e§ providâícks nêcos!áíiâ§ pârâ a crctNrçáo dostâ por.

teria.

Art 3c - Estâ Podâria entra €m ü0or na data d€ sua publlãÉo,

314 Assinado Dlgitalmente

Art a. - Rovogam - 3o a3 dkposi@s €m conÉrio.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRA§E

GABINETE DO PREFEITO

ETI: OI OE JANEIRO OE ã,21.

FLS T.

JOSE ARIiIAÍÉA VIEIRA ALVES PREFEÍÍO ÍÚUNICIPAL

Rogislrâde nâ SecÍôlaria dê Administ eçào ê Planejamônio e Publicâda
por alixâçâo êm locd alg costuír€, cooío.m€ na legislação êm vi€o..

PREFETUR^/RECURSOS }IUUANOS
EoraL oE coNvocaçÃo N. ootno2'l

A PrcíeitJ.g Municipal de Sânto Antonio do Lesle - MÍ. poÍ lnterÍhédio

do §6u lgprqssnlante l.g8l, S,. JosE ÂRIMATEIA VIEIRA ALVES - PÍ€-

írito Munlcipal, CO]{ rcA o (.) cárÉidalo (.) íolaciooado (a) oo an€xo I

desto Edital. aprovado (a) oo Processo SdeÍ\,o Simplaficado n' oG)f2019,

realizado 6m 02O6f2019, lon,o o rêsulliôdo sldo hondogâdo om í7106/

2019, pa.a compar€caÍ nã COORDENADORIA DE RECURSO3 HUfrÂ-
l{os r1.3ür Pr.f6iturâ, no prôzo de rtó 0l (qu!tro) di.. nos horáíios de

6reêdionb (07h âs 1 3h). ounidos d€ todos os docuír€ntos coÍElânt6s no

mê6mo ilem do E.lilâl ê íâlacionado no Àlêxo ll dest€ êditâl, pa,'á tomâ-

rem posso em seus Íespeclivos carsos.

Ssrá consldemdo dosistente €. poítaíto elimlnâdo ô píocos3o s€lelivo

simpliícado. o(Ê) candkjato(8) convocsdo(s) qu€ náo cornpo,gcoÍ (.m) êtó
a d3la grtabêleçida e munkb dqg doqrín€ítor oxElros. podoírdo a Pío-

íêituE Muni:ipâl de Sshto Antonio do L6ta - MT convocar o(.) o{.} pÍóxt
mo(6) cadiJato(B) aprovados, ob€doclr. rtloÍosamonte â odcm de cla9
sifcaçâo.

4 de Janejío de 2021 . Jornal Oficid Bot ontcô d6 MunicÍpios do Eddo d€ ttato crooso , ANO XVt I N. 3.638

diaroanunicipal.orgy'mvemm. www.amm.org.br

PREFETTURA,/RECURSOS XU f, A}IOS
PORÍAR|A N.. 009r202t.

DEi Oí DE JANEIRO DE 202í.

NONTEIA o 3oívidor VA}IDER FRAI{CI3CO CARRJO p... uorcsr o
o.rgo d. COORoENÂOOR OE ÀcUA E ESGOÍO e dar ourrô6 p.ovl-
dand.&

JOSE AdlrATEÂ VIERA ALVES, Prêíêito Municipâl d€ Santo Antonio
do Losl6. Estad,o dq Mâto Gíosso. no üso d6 3uas atÍibuiÉeô ls!âis.

RESOLVE:

Art 1'- NOMFÁR o soÍviloí VANOER FRATaCISCO CARruO, pa,'d Íês.
poírdôÍ pêlo csEo de COORDE AOOf, DE ÁGUA E ESGOTO dq6tr PÍê-
tcitu.a Munlclpâ|.

Art ? . Ostêrminar a Sêqotada Munidpal do Adminlstraêo e Planeia-
menlo qu€ tolng as p.orijànciag ngcass&ias pgra I exeqJeo dgsra poí-
tôria.

Art 3'- Elto Portaíia enEa cm vigor na datô dê sus FruicaÉo.
Art /Í'. Revogam - sê â8 dlapoalçfres êm contÍádo.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUÍ{PRA.SÉ

GAEINEÍE DO PREFEÍIO

E : 0l DE JANERo OE Arzt.

JOSE ARIIIAIEIÂ VIEIRA ALVES PREFEITO UUdPAL

Ra9i6üad6 na Soqrtaíts do Adminislrâçào a Plan€jaíronto ê Publk5dâ
por afxEção em locC de costume. coííoÍmê nâ legislâção êm vigor.



7 GOVERNO MUNICIP,\L

SANTO ANTONIO DO LLSI E
Continuidacle do progresso, de mãos clad:rs c,>,- . ' p()w()!

Ge5tão 2O2l/ 2O24
oo-

Fts

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O9O/202 I

DA SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade Iirranceila
para a contrataçào de empresa especializada em curso de Arbitragem de futebol dc salão pàrà srr'
ministrado nesse município de Santo Antônio do Leste.MT, conforme solicitaçâo e tenno de reli'rêneia
en-t anexo. inÍ'orrno que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que etdruc,15
trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT. 23 clc sctembro rle l0l I

D.{,\',lD CORREIA DA SILvA
SEcRETÁRto MIJNtctpAL DE EcoNoMtA E rNANÇAS

PORTARIA N.. 004/202 | DE 0,J0V2021



As N:

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2í 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO4/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE202L

JOSE ÂRIMATETA VIETRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 2o - Determinar a Seçretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portariâ.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CI.JMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT IRA ALVES
PREFEI NICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

1
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PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
EDrraL DE CONVOCAçÃO N" OOí/2021

A Píeíeltura Munidpal de Santo Antonio do Lestê - MT. por iderÍÍÉdio dê
seu repÍesentante leEal, 9. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - Preíel-
to Municipal. CONVOCA os (a) candidalos (a) relacionados (a) no anexo

I deste Éd(al. aprovados (a) no PÍocesso Seletivo SimdifÇEdo n' 004/
2020, realizado em 07/022020. tendo o resúado sido homologado em 28/
0712020. para comparecerem nesra cooRoEilaooRla oE REcuRsos
HUMANOS desta Preíeilurd, no prazo de âlá O,a (qu.t o) dla3 nos hgrári.

os de expediente (07h âs 13h), munidos de todos os doqrmentos constan-
tes no mesmo ilem do Edital e relacionado no Anexo ll deste êdital, paÍa

lomaÍem posse em seus respectivos cargos.

Será considerado desistente e, portanto êliminado do pÍocasso s€letivo

simpliÍçádo, o(s) cândidalo(s) convocado(s) que nâo comparecêÍ (em) até

a data eslabelecida e munido dos doqJmentos erigidos, podendo 8 Prê-

feituÍa Municipal de Sânto Antonlo do Lêste - MT convocar o(!) o(s) prôxi
mo(s) candidato(§) apÍovados, obêdêcida rigorosaÍnente a ordem (E das.
siÍcaÉo.

Maiores iníormaçóes poderào ser obtjdas junlo á CooÍdenadoÍia de RoqrÍ-
sos Humanos desta PreÍeiturâ em horário dc Gxpcdientc.

Gabinete do Preíeito Municipal de Santo Antmio d0 Leste. ao 01 dia do
mês de Jaheiro de 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ÂLVES PrrÍeiúo ,rualcrpr,

ANEXO I

ÍECNICO Etrl EtIFERflAGEf,
01 LÉONIR MACEDO DE SOUZA

LUZIA TAUFMAÀ,|

ANEXO II

DO EOTTAL OE CONVOCAÇÃO N. 00í202í .

1. - Para tomar posse, o candldato deveíá aprêsêntaÍ do@ínentaçáo (oÉ
ginal ou íotocóÍia aute.ücada) que comprot ê:

s) CoÍnprovante de Escolaíidade/PràRequisitos eÍgldos para o cargo,

apresentado em üa original e folocopia orl úpia autenticada em ca.tó.io:

Assinedo Digitâlmente

d) Fotocópia da Ceítidáo de Nsgcimento doB ílhos meno.es dê í8 anos e
CaneiÍ8 de vacinâ doc flhos até 05 anos de id.de (se horrrrcí);

c) CPF dos flhos caso houveÍ:

0 Fotocôpia do Titulo dê eleitoí ! CêÍtidâo quc compÍova não ter soÍÍido
puniÉo politic€ - aerlidáo orlginal emiúda p€lE ju3üça eleitoÍât:

e) Fotocóda do Ceílifcado dê RêseMsta, parir c carÉidatos do sêxo
masqilno;

h) Fotocópie do RG e CPF do candi{râlo € do cô.rug€ (5€ cas.do):

l) Fotocópia da Cartelr8 de TÍabelho e corrpÍovante de inscíiçáo no PIS/
PASEP:

l) Fotocópia leglvelda CNH ss íoro caso:

k) Comprovante de êxame de saúde flsica e mental (exame médico) ne-

ce3sáÍio ao desempenho d83 funçôe§ inerentes .o cargo pÍetendido;

l) OÊdaraçáo negativa dc aqmulaçào dê caÍgo público ou dc coíúições
dô aqJmulaÉo smparada pela Cqnstituiç60 Federal;

m) Dedaração de nâo estaí crrÍnp.indo sa[çâo por irúdoícklade, aplicada
por qu8lquer ôÍgáo público e./oi.r eÍúidade da esíers íederal, estadual e/ou
municipal (dedarado pelo píópÍio candidalo e com frma Íecoihêcjda):

n) OedsraÉo, de própÍio punho, de não ter sido demitido do serviço pG
Uico por moüvo justo, ou de náo teÍ sido exonerado a bem do seÍviço pu-

bljÇo, nos úllimos 05 (cinco) anos.

o) DedaraÉo de Beru:

p) CompÍorrânle de abeíura de coota. em agênda bancáíia nâ gual a Pre-
Íeilurd de Santo Antonio do Leste manlém coivênio para recebimento de

cÍédit6 s€laÍiais; e

q) Não Registrar amecedentes cÍiminais ou eíar responderúo pelos cÍi-
rÍles conta: o Palrimônlo, Adminl§raÉo. Fê Pública, os ccluÍÍ€s e os pÍe-

üstos na Le, no '1.343 dc 23/08,12006 (úafico dc cntoÍpec€ntes), comprova-

do atravês de CeÍtidáo Ciül e Criminal.

Í) OutÍos doqrmentos que 8 AdminislÍ8Éo iuhar necessáÍio:

PREFEITURA/RECURSOS HUIIANOS
PORÍARIA N'. 00rt 2021.

DE: 0t DE JANEIRO OE 202í.

JOSE AR|mATEIA VIEIRA ALVES, PreÊiio Mutúcipal de Santo A.{mio
do Lesle, Estado de Mato Gr6§o, no uso de suss atribuições legais.

RESOLVE;

Artlgo í' . NOMEIA o Sr'. OAVIO PAULO CORREIA DA SILVA, para Íes-
pondeÍ peto cargo de sEcREÍARlo DE EcoNoMlA Ê FINANçAS desta
PÍeteitura, cúÍüÍÍte Lci Municipal n' 8À820m de í3 dc odubío 2020.

Arügo ?. Deteíminaí a Se{rclaria Muniçipal dc AdnünislraÉo e Plane,a-

mento que to.ns as pÍovidências necassáÍias para a execuÉo desta po.-

taria.

AÍügo 3p - Esta PoÍtaíia entra em vigor na data de sua puuicaÉo.

AÍdgo ,4. - Revogsm - sê Es disposiÉ€s erÍr conúário.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUÍÚPRA§E.

GABINETE DO PREFE]TO

E]ll: 0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAÍÉI,A VIEIRÂ ALVES PREFE]TO I'UNICIPAL

il Fotocópiâ da Caíeira de TÍabalho e comprovante d€ inscriçâo no pls/
PASEP:

i) Fotocópiâ lêgívêlda CNH Gê for o ceso;

k) CompÍov"ónle de exanre de saúde ísica e mental (erarne médico) .rê.
cessáÍio ao desempenho das funções inerentes ao qr,go pÍetondido:

l) Deda.ação negaüva de acumulaÉo de cargo publico ou de cúdiçôes
da acumulàÉo ampaEda pela ConstituiÉo Federsl;

m) Oedaraçáo de náo estrâÍ cumprirúo §3nÉo poí irüdooeidede, adicada
por qualquer órgáo publico e/ou entidade da e.fera ,edêrel, $tadual e/olt
municipal (declarado pelo prôprio candidato e com fÍme reconhecida):

n) Dedâraçáo. de pIóprio punho. de oáo te. sido demilido do sêrviço Ê]-
blico poí molivo juslo, ou de náo teí sido exonerâdo a bêm do serviço pu-
blico, nos últimos 05 (cjnco) anos.

o) Deda.aÉo de Beos:

p) Comprovante de abeítura de conta, em sgêncja baoéria na qual . Pre-
íeitura dê Sanlo Antonio do Lesle manlém co.wénio paaa recetimeírto dê
créditos salariais: e

q) Náo Registíâr ântê@dent€Ê criminais or1 grtar rgÊpondsndo pêlo8 cri-

\-z mes conta: o PatÍimônio. Administraçáo. Fé Pública, 03 coshÍnes e os pÍe-

vastos na Leí no 1.343 de 23'108ú2006 (úafico de eÍtorp€centes), comprova-

do alrâvês de Ceíidâo Ciül e CÍiminô|.

í) OJtros doq.rínentos que a Administraçáo iulgar nece$áÍio:

draÍiomunicipal.oÍg/mt/amm . $,\ /vr.amm.org.bÍ

b) Comprovante de Regidêmis:

c) FolocóÍÍa hgÍ\rêl da CeÍtidào dc NlgciÍn€írto oit C.s.meÍrto,
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Regisl.ada na secretaria de AdministÍação e planejamcntg e publicada
por aíxaÉo em local de costume. conÍoÍme na leglslaÉo em ü00Í.

PREFETTURÁ/R€CURSOS HU"ANOS
PORTARTA N.. 003/202í.

DE: 0í DE JÂNEIRO OE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Antonio
do Leste. Estado de Mato cÍosso, no uso de suas aúibuiçôês legais.

RESOLVE;

Aíigo íc. NOMEIA o Sr". EDER LUIZ DE CASTRO, pare Íesponder pelo

CA'gO dE SECRETÁRIO DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN-
TE desta Preíeitura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de odubÍo
2020.

Artigo 2c. Determinar a SecÍetaria Municjpal de AdministÍeÉo e Plancja-
mento que tome as proüdênci8s necessári83 para E exêcuÉo de§ta por-

ta.ia.

Anigo 3'- Esta PoÉaria ent'. em ügor na data de sua ÊJbllcaçáo.

AÍtigo,lo. Revogam - se as disposiçÕÊs em contráíio.

\- cEcrsruse
PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

€M: 0í DE JAIEIRO OE 202í

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ÂLVES PREFETÍO IIUNICIPAL

Regist ada na serÍetaria de AdministreÉo e Planejaínento ê PuHicâda
por afxaçáo em local de costume. coníorne na leglslaçáo em ügor.

PREFEIÍURA,/RECURSOS HU"ANOS
PORTARTA N". 002202í.

oE: 01 DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA ALVES, Prelbito Munlcipal de Santo ÂÍttonio
do Le§te. Êstado de Mato Gro§80. no uao de sua§ 8tnlutç6es legais.

RESOLVE;

Artlgo í'. NOMEIA a SÉ. CLAUDILENE OLfVEIRA S^NTOS. para íee
.onder pelo cárgo de SEcRETÁRlo oE EDUCAÇÂO E CULTURA de§ta

Píeíeitura. conÍorme Lei Municipal no EOU2020 de '13 de oúub.o 2020.

AÍtigo 2'- Determinar e SecÍetaíia Municipal de AdÍrünktraçáo e Planeja-

mento que tome as proüdências necêssárias para I execuÉo desta poÍ-

târia.

AíiOo 3o . Esta Portaria ênt a êm ú9oí na dala d. sua publicaÉo.

Anlgo 4'- Revogam - §c as dispoaiçôê êm coí|Ério.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ-sE.

GABINETE OO PREFETTO

EMr 0í OE JAi{EIRO DE 2021

JOSE ÀRIITÂTEIA VIEIRÂ ÂLVES PREFEITO XUNICIPAL

ReglstÍada na secretarla de ÂdmlrÍslÍaçáo e Planeiamento e Public€da
por aftaÉo em local de costume. con oíne na legislaÉo em vigor.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA NÔ. OOt/202I.

DÉ:01 0E JÂ,NEIRO OE 2021

diariomunicrpal.oíg/muamm' $i/wí.amm.org.br Assinedo Oigitalínente

R
JOSE ARIIIÂTEIA VIEIRA ALVES, Preíeito M

do Leste, Eslado de Mato Gro$o, no uso de suas alribuiÉes

RESOLVE;

ArtiCo lc . NOMÉ|A o Sd. XARCOS DA SILVA AwES, para ÍespmdeÍ
pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAúOE desh pÍeíeitura, confo.me o Lei
Municipal nc 80Et2020 de í 3 de outub.o 2020.

AÍtlgo 2. - OeteÍminar a Sec.etaris Municipal de Administr8Éo e planeja-

mento qu€ torÍE as p.ovidêÍEiôs necÊssárias pal"â I erec!çáo desta po{-
taÍia.

Aíigc 3ô - Esla Poítaíia ênt"â eín vigor ne data de sua FJbllcaÉo.
Aíigo /a'- Revogam - se âs dlsposlçôes em contrárlo.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUIIPRÂ§8.

GÁANETE DO PREFETTO

EI: 0l OE JAiIEIRO DÉ 2021

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ATVES PREFEITO TIUNICIPAL

ReglslÍada nâ Sec.eteria de AdmaÍdraçáo € PlanejarDenlo s Publicada
por alixaÉo em local de costume, conÍoíme na legislaçáo em vigor.

PREFEITURÁ./RECURSOS HU['IANOS
PORTÂR|^ No. 005/202í.

PREFEIÍURÁ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 006/202í.

DE: 0í DE JANEIRO OE ãr2í.

JOSE ÂRlllATEfA V|EIRA ALVES, PÍÊíeito Municipal dê Ssnlo Antonio

do Leste. Estado de Maio Grosso, no uao dê luas at ibüiçô6 legab.

RESOLVEi

Artigo l'- NOMEIA a §'. ROS NI ENEGASSI ALvEs, para re§ponder
pelo cargo de SEcRETÁRlo oE Ass§TÊNclA E AÇÁo soclAl desla

Prefeilura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de outubío 2020.

OE:0t OE JANEIRO DE ãr2í.

JOSE ARI ATEI,À VIEIRA ALVES, Praíêito Mu'lidpsl de Santo Antonio

do Leste. Estado de Maio Grosso. no uso de suas atÍlbuiçóê3 legais.

RESOLVE;

AÍtigo'l'. NOMEIA o S.'. EDEiIÂR tlENEGASlil, pará ÍespondeÍ pêlo

cârgo de sEcREÍÂRro oE vAçÂo, oBRAs E SERV|çOS ÚBUCOS
desta Prefeltu.a, coÍfoÍmc Lei Municipal nc 80812020 de 13 de outubro
2020,

Ardgo 2P - DetenrinâÍ â S€cráaria M!Íricjp€l dG ÂdministrEÉo e Planeja-
Ín€nto que tome as píoüdêncjes ÍÉc8sáÍia! para 8 €reoçáo d€sta por-

taaia.

Aílgo ÍF. Esla Ponada enlra em vlgoí na daül de su8 puulcaçâo,

AÍtlgo,Ío - Revogam - se as disposiçõ$ em cootÍáÍio.

REGIT'TRA§E

PUBLICA-SÉ

CUMPRA§E.

GÂBINETE DO PREFEITO

Ell: 0l DE J^NEIRO OE 202í

JOSE AHUÂTEA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍada na secÍêtaria de AdminislrâÉo ê PlaÍlcjâÍÍleíÍo e Publicada
por síraç50 em localde cogtumc, conÍo.rÍle m l€gislôÉo em vigor.



Fts r,tPrefeitura Municipal de Santc Antonio do Leste
Rua PÍirnaveÍa. 959 - Jardim Bêín Vtveí
0421 73ô2rc00í -90 Ereícid)

Emisstu

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a) "

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 729
Orgão :02 PODER DGCUTIVO

Unidade :11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

FUNçÃo : 27 Desporto e Lazer

SUBFUNfiO : 812 Desporto Comunitário
PROGRAMA : 5OT3 GESTÃO DE DESPORTO E LAZER

PROJETO ATIVIDADE : 2072 Manutenção da Sec. Mun. de Desporto e Lazer

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

Fonh de Recursos :0.1.0QO
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 27.588,37

na
Iz

o
ait$o d4 Llld

t

Atenciosamente,

Coord

C?t t 378 ,266.46L-2O

>_
ahe -

2021

z3t@tN21

Prezado(a) Senhor(a):

i,
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O9O/202 I

DA: SECRET.ARIA NIUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
AO: GABINETE DO PREFEITO

:XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorizaçào de Vossa Excelência, pÍra que o Departamento Responsável pronlo\ i.r ()
procedimento athninistrativo de Dispensa de Licitação para a contrâtação de empresa especializada rnr
curso de Arbitragem de futebol de salão parâ ser ministrado nesse município de Santo .{ntônio do Leslr-
MT, conlbrmt' temro de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,23 de setembro tlc 201 I

ELCIO ODRIGUES DOS SANTOS
SECRETÁRIo MuNIctpAL DE DEspoRTo E LAZER

PORTARIA OO7,i2O2I DE OI DEJANEIRODE20]I
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JU STIFICATI VA PARA CONTRATA ÇÃo otnnrn

l.o - DA FUNDAMENTaçÃo lecel
Considerando o Decreto 9.412 de 18 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possír'el a compra ou c()ntrataÇào

de serviços desde que o preço seja compativel com o valor de mercado. segunda avaliaçiro prer ia.

conl'orme dispõe a Lei 8.666/93, AÍ. 24, inciso II:

Arr.24. E dispcrt:úvel u licitaÇão

II - pora outros serviÇos e compras de valor até l0% (dez por cento) do lintitc prevískt uu ulítrr'u
"ct", do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos cosos previsto-\ tla.\tu Lei. dtsdt qtt tr,irt

se refirun a purt'clas cle um mesmo serviço. compra ou alienaçào de nruitr rulto qtrc 1,í).r.r(/ §('r'

rcalizada <le unta só vez, (Redação dada pela Lei n'9.648, de 1998).

As razões láticas acima apresentadas demonstram claramente a dispensa de licitaçào. Por

consequência inviabiliza a instalação de licitação para contratação do objeto enunciuJa
anteriormente.

Considelando a necessidade de contratação em atendimento a s!-crctaria l\Íunicipal de

Desporto e Lazer. conÍbrme solicitação e justificativa:

A conlruloção do serviço de curso de arbitragem de fulebol de salão se faz necessdria para
otenderÍuluros evenlos esportivos a ser realizado pela Secretaria Municipal e Despo o e l-uier.
Contratoção essa justifica-se também por não haver proftssional qualificodo no município para
preslação de serviço do mesmo.

A presloção do serviço do empresa contraldda, será pra realizar o curso de urhitragem de

futebol de solão que serd ministrado na Escola Municipol Domingos .,lzlolini, que conta con,
unra esttulurd poro olender lodo o pessoal.

Sarito Antônio do Leste - MT, 23 de setembro de 2021.

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Scçrctaria Municipal de Despono c Lazcr

PoíaÍia 007/2021 de 0l iâneiÍo de 2021

a
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SERVICO DE CAPACITACAO
PESSOAL - DO TIPO CURSO
ARBITRAGEM DE FUTEBOL

GOVERNO MUNI IP

SSANTO ANTONIO Ü LE TE

TERMO DE REFERÊruCIA
Frs

1. DO OBJETO:

1 .1 Contratação de empresa especializada em curso de Arbitragem de futebol de salâo para
ser ministrado nesse município de Santo Antônio do Leste-MT.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação do serviço de curso de arbitragem de futebol de saiáo se faz necessárra
para atender futuros eventos esportivos a ser realizado pela Secretaria Municipal de
Desporto e Lazer. Contratação essa justifica-se também por nâo haver profissronal
qualificado no município para prestaçáo de serviço do mesmo.

2.2 A prestação do serviço da empresa contratada, será pra realizar o curso de arbitragem
de futebol de salão que será ministrado na Escola Municipal Domingos Azzolinr, que conta
com uma estrutura para atender todo o pessoal.

3. ESPECTFTCAÇÔES TÉCNTCAS:

ITENS PRODUTO / OESCRI o QTD

DE
DE

4 - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVTÇO:

4.1 - O serviço deverá ser realizado no Município de Santo Antônio do Leste-MT, sendo de
responsabilidade do Município providenciar um ambiente físico adequado para a realização
(Escola Municipal Domingos Azzolini).

4.2 - A carga horário total da formação corresponderá aproximadamente 25 (vinte e cinco)
horas, em data a ser definida pela Secretaria Municipal de Desporto e Lazet.

5 - DAS OBRIGAÇÔES:

5.1 . A CONTRATANTE OBRIGA.SE A:

5.1.1 - Proporcronar todas as condiçÕes para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinaçÕes do Contrato, do Edital e seus Anexos
especialmente do Termo de Referência;

5.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

coo. TcE COD. FORN.

305376-8 11 1

I
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SANTO ANTONIO ÜT.{ LL

5.1 .3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor esp
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

ecialme e

5.1.4 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando pruzo pa.a a sua correção,

5.1.5 - Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

5.1 .6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA. todas as condiçÕes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.'1 .7 - Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo
com as preestabelecidas no contrato.

5.2 - A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

a) Executar os serviços do objeto deste instrumento nos termos estabelecidos em contrato.

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços entregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido,

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigaçoes estabelecrdas
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8 078, de 1 990).

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em procedimento
licitatório,

i) Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade,
ficando por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviÇos, dos
Equipamentos de Proteção lndividual - EPI;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçôes técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa íesponsabilidade da

Continuidade do progresso, de ÍÍ1ã()s (l r(i i! { (,írr
Gertão 2O2ll2O2 4
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fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANT

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e sociars result
desta prestação de serviço;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao obieto
do presente Termo de Referência;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execuçáo do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificaçÕes contidas no pÍesenle
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou impeíeiçáo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada corn a

execução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

6 . PAGAMENTO:

6.'1 . O pagamento será efetuado em até 30 (úinta) dias após a efetiva realização do servtço,
mediante apresentaçáo da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e
Patrimônio;

6.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos servrços
realizados, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito
o pagamênto;

6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/Íaturas, estas serâo
devolvidas ao contratado, para as necessárias correçÕes, com as informaçôes que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;

6.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

6.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

6.6. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédro da
operação de factoring;

6.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação
aplicável;

tes
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6.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a rete o
tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangid os por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrâo à conta do Exercícro vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios. conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros. eÍetrvamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Funcional programática Manutenção da Sec. Mun Desporto e Lazer

iFicha
Despesa/fonte Outros Serviços de Tercerros - Pessoa Juridrca

8. PROPRIEDADE, SEGURANÇA E SIGILO.

8.1 - A CONTRATADA deverá ser responsável pela segurança, guarda, manutenção e
integridade dos dados, programas e procedimentos físicos arinazenamento das
informações existentes ou geradas durante a execuçáo dos serviços, em conformidade com
a legislação existente.

8.2 - Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informaçÕes ou documentos de
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidaCa utilização

8.3 - Reconhecer ainda que, como prestadora de serviço poÍ força de um contÍato, sem
vinculação direta com as atividades desenvolvidas, todo e qualquer trabalho realrzadc ou
desenvolvido será de exclusiva propriedade do Município de Santo Artônio do Leste

9. DISPOSIÇOES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

9.1 - As despesas com materiais e demais objetos necessários à formação dos alunos do
curso de arbitragem de futebol será por conta da CONTRATADA.

Santo Antônio do Leste, MT - 23 de Setembro de 2O21 .

ELCIO R SANTOS
Secretaria Municipal de Desporto e LazeÍ

Ponarc 00712021 de 0'l janeiro de 2021

11

11.27.812.5013

729
3.3.90.39

SANTO ANTONIO Ü{: Lt t
Continuidade do progresso. de mãos cJ.r('i. l.o,r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôg
CNPJ : 04.217.36210001-90

Página 1

Solicitação do MatoÍiaiB / Serviçog

Requisiçáo Rosponsávol

0217il21 ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
DescÍiçâo

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO

Data

23t09t2021

Poder

órgão

SEtor Solicitantê

Cêntro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DASEC. MUN. DESPORTO E LAZER
24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Observação
CONTRÂTAÇÀO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CURSO OE ARBITRÂGEM OE FUTEBOL PARÂ SER MINISTRÂDO NESSE MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE NilT

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE DescriÉo do Produto
Doscrição Detalhada do Produto

Unldedê Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

,I 001.033.672 305376{ SERVIÇO DE CAPACITAÇÁO DE PESSOAL DO TIPO CURSO DE ARBRITRAGEM DE FUTEBOL SER 0 24

Presidente Secretário Almoxarifado
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